
 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA 

________________________________________________________________________________________________________________________ 

AVENIDA F, QUADRA 33, LOTE ESPECIAL, BAIRRO BEIRA RIO II- CEP 68515-000 - PARAUAPEBAS (PA) 

FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 

Memorando nº 251/2022-PGL/CMP                                    Parauapebas/PA, 23 de setembro de 2022 

De: Procuradoria Geral Legislativa 

Para: Diretoria Legislativa 

Att.: Sr. Jardison James Gomes da Silva e Silva 

 
 
 Senhor Diretor, 

 

Cumprimentando-o, encaminho o(s) parecer(es) prévio(s) da(s) proposição(ões) adiante 

listada(s), a teor do que dispõe o artigo 241, parágrafo 1º, do Regimento Interno: 

 

1) Projeto de Lei Ordinária nº 166/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

que “Altera a Lei Municipal nº 4.809, de 19 de setembro de 2019, que instituiu o Projeto “Adote uma 

Área Pública”” – Parecer Jurídico nº 254/2022; 

 

2) Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2022, de autoria dos Vereadores Rafael Ribeiro 

Oliveira, Joel Pedro Alves, Francisco Eloécio Silva Lima, Leonardo da Silva Mendes, Elias Ferreira 

de Almeida Filho e Israel Pereira Barros, que “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de 

Parauapebas” – Parecer Jurídico nº 252/2022. 

 

 Atenciosamente, 

 

 
 
 
 

ALANE PAULA ARAÚJO 
Procuradora Geral Legislativa 

Portaria nº 007/2021 
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